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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 

 

 

ATO Nº 75/CSJT.GP.SG, DE 12 DE ABRIL DE 2012 

 

 

Abre ao Orçamento da Justiça do 

Trabalho, em favor do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9ª Região, 

crédito suplementar, no valor global 

de R$ 770.000,00, para reforço de 

dotação constante da Lei 

Orçamentária vigente. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

Considerando os termos do art. 54 da Lei n.º 12.465, de 12 de 

agosto de 2011, c/c o art. 4º da Lei n.º 12.595, de 19 de janeiro de 2012, assim 

como as disposições contidas na Portaria n.º 4 da Secretaria de Orçamento Federal 

- SOF/MP, de 30 de janeiro de 2012, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 5 de 

fevereiro de 2012, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, crédito suplementar, tipo 452 com 

compensação, no valor global de R$ 770.000,00, para atender às programações 

constantes do Anexo I deste Ato. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º 

decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado 

na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II deste Ato. 

 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se no D.O.U. 

 

 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 

Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 228.126

AT I V I D A D E S
02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 100.000
02 131 0571 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 100.000

F 3 2 90 0 100 100.000
02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 128.126
02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 128.126

F 4 2 90 0 181 128.126
TOTAL - FISCAL 228.126
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 228.126

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.441.000

AT I V I D A D E S
02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.441.000
02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 1.441.000

F 3 2 90 0 100 1.441.000
TOTAL - FISCAL 1.441.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.441.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 228.126

AT I V I D A D E S
02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 100.000
02 131 0571 2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 128.126
02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 128.126

F 3 2 90 0 181 128.126
TOTAL - FISCAL 228.126
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 228.126

ATO No- 75, DE 12 DE ABRIIL DE 2012

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, crédito suplementar, no valor global de R$ 770.000,00, para reforço de dotação constante
da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,
Considerando os termos do art. 54 da Lei n.º 12.465, de 12 de agosto de 2011, c/c o art. 4º da Lei n.º 12.595, de 19 de janeiro de 2012, assim como as disposições contidas na Portaria n.º 4 da Secretaria

de Orçamento Federal - SOF/MP, de 30 de janeiro de 2012, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 5 de fevereiro de 2012, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, crédito suplementar, tipo 452 com compensação, no valor global de R$ 770.000,00,

para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no

Anexo II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no D.O.U.

MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN

ANEXO I

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 770.000

AT I V I D A D E S
02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 770.000
02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 770.000

F 3 2 90 0 181 770.000
TOTAL - FISCAL 770.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 770.000
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 770.000

P R O J E TO S
02 122 0571 134Z Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho do Município de Palmas - PR 770.000
02 122 0571 134Z 0101 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho do Município de Palmas - PR - No Município de

Palmas - PR
770.000

F 4 2 90 0 181 770.000
TOTAL - FISCAL 770.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 770.000

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

EXPEDIENTE FORENSE
SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA
1º TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA

ATA DE AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS

(MAIO/2012)
Aos 10 de Abril de 2012 (10/04/2012), no plenário do Tri-

bunal do Júri de Ceilândia/DF, a portas abertas, nos termos do art.
433, do CPP, alterado pela Lei 11689/08, perante o(a) MM. Juiz(a) de
Direito, Dr.(a) WAGNO ANTÔNIO DE SOUZA, foi feito o sorteio
dos jurados titulares e suplentes, que servirão no mês de MAIO/2012.
As cédulas foram retiradas da urna geral pelo(a) MM. Juiz(a) de
Direito que, na medida em que eram retiradas da urna, procedia à
leitura em voz alta do nome de cada pessoa sorteada, informando sua
profissão. Esteve presente durante

a solenidade o(a) N. Promotor(a) de Justiça Dr.(a) CARREL
YPIRANGA BENEVIDES GOMES, e ainda o(a) Doutor(a) ROSE-
MEIRE PEREIRA DUARTE, representante da OAB/DF e o(a) Dr.(a)
VINÍCIUS FERNANDO DOS REIS SANTOS, representando a De-
fensoria Pública. Foram sorteados os seguintes jurados.

Ti t u l a r e s :
1. FRANCISCO DE SOUSA VERAS;
2. LETICIA CANABRAVA DE OLIVEIRA PAULA;
3. LIDIANE FERNANDA DE SIQUEIRA;
4. FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES;
5. MARIA APARECIDA BALZANI;
6. CHRISTIANE CARLOS DA SILVA;
7. MARIA CELENE DE ALMEIDA NERES;
8. CÍCERO PEREIRA DE SOUSA NETO;
9. ADECIO HENRIQUE ALVES;
10. JOSE MARIA PRADO;
11. EDIMAR DA CONCEICAO SOUZA;
12. CIRLEY BRAGA LEITE;
13. JOSE MUNIZ SOBRINHO;
14. LUCIANE JESUS BONFIM;
15. LUCIANA GONÇALVES RAMOS;
16. EDILSON MARQUES DA SILVA;
17. ALEXANDRE SILVA LEMOS;
18. ZILNEIDE DOS SANTOS DOMINGUES;
19. ROSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS;
20. LANA CECYLIA NERI AGUIAR FERNANDES;
21. RONIE RODRIGUES MARQUES;
22. EDILEUZA DE FATIMA A CARDOSO;
23. RONI CLEITON SILVA CLEMENTINO;
24. ALISSON DE JESUS FERRAZ;
25. ZELIA FERNANDES DA SILVA.
Suplentes:
1. LARISSA GONCALVES BARBOSA;
2. JANAÍNA DA SILVA RODRIGUES;
3. ARISTIDES MARIZ NETO;
4. LARISSE BARBOSA DA HORA;
5. LARYSSA BEZERRA SILVA;
6. LUCIANA GONÇALVES TORRES DOS SANTOS;
7. JOSINETE CARVALHO RODRIGUES BAIA;
8. ADERLÂNDIA BRITO DOS ANJOS;
9. ROBERT SOUZA DE ARAUJO;
10. JOYCE DE FATIMA RIBEIRO CHAVES;
11. ALEXANDRE PEREIRA LIMA;
12. JOSE VIEIRA FERREIRA LEITE;
13. RODRIGO NUNES SILVA;
14. CARLOS HENRIQUE QUEIROZ;
15. CICERO PAULINO SANTANA FILHO;
16. DEMILSON MOREIRA DOS SANTOS;
17. RONALDO PAULO DE FREITAS;
18. VIVIANA DOS ANJOS PORTELA;
19. ANDRE ERICSON COSTA;
20. VALTENCIR CANABRAVA DE OLIVEIRA;
21. JOSE NAZARENO CORCINO DA SILVA;
22. ATINA MARTINS RIBEIRO;
23. SONIA MARIA RODRIGUES;
24. PHELIPE LEANDRO DE SOUZA EUZEBIO;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO No- 4.756, DE 31 DE MARÇO DE 2012

Concede o parcelamento para pagamento
do saldo devedor constante do Termo de
Confissão de Dívida firmado entre o Con-
selho Federal de Economia e Conselho Re-
gional de Economia da 14ª Região - MT.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro
de 1952, Lei 6.021, de 03 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de
junho de 1978, e o que consta do Processo nº 14.145/2009 apreciado
na 639ª Sessão Plenária. CONSIDERANDO o que determina a Con-
solidação da Regulamentação Profissional do Economista, Capítulo
5.1.4, Item 3.1; CONSIDERANDO o convênio de Auxilio Financeiro
PAI - Programa de Ação Imediata; CONSIDERANDO a solicitação
de parcelamento da dívida em 10 (dez) vezes a qual foi remetida ao
Plenário deste Conselho Federal de Economia e aprovada com a
condição especial. resolve:

Art. 1º Conceder o parcelamento do pagamento do saldo
devedor do Termo de Confissão de Dívida firmado entre o Conselho
Federal de Economia e Conselho Regional de Economia da 14ª Re-
gião - MT, no valor de R$ 6.541,61 (seis mil quinhentos e quarenta
e um reais e sessenta e um centavos), em dez parcelas no período de
abril de 2012 a janeiro de 2013, no valor de R$ 654,16 (seiscentos e
cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos) cada parcela.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor nesta data.

ERMES TADEU ZAPELINI
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

ACÓRDÃO No- 8, DE 13 DE ABRIL DE 2012

PROCESSO ÉTICO COFEN No- 0 3 5 / 2 0 11
PARECER DE RELATOR nº 016/2012.
ORÍGEM: PROCESSO ÉTICO COREN-RJ nº 002/2010
DENUNCIADA/RECORRENTE: Carmem Lucia da Silva Ribeiro -
Enfermeira - Coren-RJ.
DENUNCIANTE/RECORRIDA: TE: Luciana Bertges de Oliveira -
Coren-RJ nº 359778
DENÚNCIA: Constrangimento e agressão física da denunciada contra
a denunciante.
RECURSO: a denunciante solicita revisão da decisão plenária do
Coren RJ nº1766/2011 de 07/07/2011 de ARQUIVAMENTO, por não
encontrar vestígios de infração ética na denuncia formulada.
Os membros do plenário do Conselho Federal de Enfermagem em sua
24ª Reunião Extraordinária de Plenário ACORDAM:
Por cinco votos contra quatro, em:

1- Anular o julgamento feito no âmbito do COREN RJ por
erro de forma na decisão. Foi aplicada, na fase de instrução, a con-
dição de arquivamento para o processo em vez de ser julgada a
procedência ou não da denúncia com aplicabilidade de pena ou ab-
solvição. O arquivamento é julgado na fase de admissibilidade da
denúncia;

2- Retornar o processo ao regional para novo julgamento;

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

CARLOS RINALDO NOGUEIRA MARTINS
Conselheiro Relator

RETIFICAÇÃO

Na Decisão No- 73 de 15 de março de 2012, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 1, em 20/03/2012, pág. 99.

Onde se lê: Amaury Angelo Gonzaga - COREN-MT nº
23.447,

Leia-se: Amaury Angelo Gonzaga - COREN-MT nº 23.487

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 21, DE 12 DE ABRIL DE 2012

Estabelecer normas de escolha de zona
eleitoral para as eleições da OAB/DF em
2012.

O Presidente e o Secretário-Geral da Ordem dos Advogados
do Brasil, Seccional do Distrito Federal, no exercício de suas atri-
buições resolvem:

Art. 1º Definir por Regiões Administrativas as zonas elei-
torais da OAB/DF:

Conselho Seccional - zona eleitoral central
Subseção de Taguatinga - zona eleitoral de Taguatinga
Subseção de Ceilândia - zona eleitoral de Ceilândia
Subseção de Samambaia - zona eleitoral de Samambaia
Subseção de Sobradinho - zona eleitoral de Sobradinho
Subseção de Planaltina - zona eleitoral de Planaltina
Subseção do Gama - zona eleitoral do Gama
Art. 2º O advogado somente poderá votar na zona eleitoral

escolhida, sendo-lhe vedado votar em trânsito.
Art. 3º Fixar o período de 2 de maio de 2012 a 24 de agosto

de 2012 para a OAB/DF receber o pedido de atualização da zona
eleitoral.

Art. 4º A escolha da zona eleitoral será feita pelo preen-
chimento de formulário próprio, apresentado no protocolo geral e nas
Subseções da OAB/DF de segunda-feira a sexta-feira, das 9h às 19h,
no período definido no artigo 3º desta Resolução.

Parágrafo único. É imprescindível que o pedido de escolha
da zona eleitoral esteja acompanhado do comprovante de domicílio
residencial ou profissional da Região Administrativa escolhida.

Art. 5º Os novos pedidos de inscrição de advogado na
OAB/DF devem conter a zona eleitoral escolhida pelo advogado.

Parágrafo único. O advogado inscrito após a data limite
estabelecida no artigo 3º desta Resolução, assim como aquele que não
fizer opção por uma zona eleitoral, será automaticamente inserido
para votar na zona eleitoral central.

Art. 6º Os advogados que não atualizarem sua zona eleitoral
no prazo estipulado terão definida, automaticamente, como zona elei-
toral, a zona central.

Art. 7° Todos os pedidos serão objeto de análise da Se-
cretaria Geral da OAB/DF, que poderá indeferir o requerimento em
que se encontrar ausência de preenchimento dos requisitos previstos
no parágrafo único do artigo 4º desta Resolução.

Art. 8º À Diretoria da OAB/DF caberá recurso das decisões
da Secretaria Geral no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 9º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO
Presidente da OAB/DF

LINCOLN DE OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF

25. FRANCISCO DE OLIVEIRA BRIGIDA.
Após o sorteio, determinou o(a) MM. Juiz(a) de Direito que

se proceda à convocação dos jurados sorteados, na forma do art. 434,
parágrafo único, do CPP, alterado pela Lei 11680/08, para comparecer
às Sessões Judiciárias deste Tribunal, correspondentes ao mês e ano
para os quais foram sorteados, sob as penas da Lei - seja afixada a
presente relação no átrio do Tribunal do Júri do Fórum local. Nada
mais havendo, determinou que fosse lavrada a presente ata que, após
lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, , NA-
DINE CALAZANS E SILVA, Assistente, e pelos presentes.

WAGNO ANTONIO DE SOUZA
Juiz de Direito

Substituto




